
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 1.138-C, DE 2003

Denomina Milton Santos o Atlas Nacio-
nal do Brasil, publicado pelo Institu-
to Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica – IBGE.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O Atlas Nacional do Brasil, publicado pelo

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, passa

a se chamar “Atlas Nacional do Brasil Milton Santos”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.

Sala da Comissão,

Deputado INALDO LEITÃO
Relator


